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Processo nº 00205/2022

Parecer nº 207/2022 CEC/RS

 

O  p r o j e t o  “ RODEIO CRIOULO
ESTADUAL DO GAN ANITA GARIBALDI - 15ª.
Edição - 2022” é recomendado para avaliação
coletiva.

 

1. O Projeto “RODEIO CRIOULO ESTADUAL DO GAN ANITA GARIBALDI”, 15ª.
Edição, 2022, foi devidamente habilitado pela SEDAC/RS, sendo enquadrado nos objetivos do Pró-
Cultura, e enviado ao CEC para análise do Mérito Cultural.

O proponente é GRUPO DE ARTES NATIVAS ANITA GARIBALDI

CEPC: 4404 

Município: ENCANTADO/RS

Local de Realização: Parque João Batista Marchese, Estrada dos Imigrantes, número 500,
Bairro Lambari.

Período de realização: Evento não vinculado a data fixa.

Área do Projeto: Tradição e Folclore

Classificação: Artes e Economia Criativa

Outros Participantes: Prefeitura de Encantado

CNPJ:  88.349.238/0001-78

Nome do responsável legal:  Jonas Calvi   cpf 883.906670-53

O Projeto “ RODEIO CRIOULO ESTADUAL DO GAN ANITA GARIBALDI
-15ª. Edição, 2022, consiste na parte artística do 15º. Rodeio Crioulo Estadual do
GRUPO DE ARTES NATIVAS ANITA GARIBALDI. Este evento contará com provas
em diversas modalidades, sendo provas de dança tradicionalista nas modalidades pré-
mirim, mirim, juvenil, adulta e xiru na força A e na B, bem como apresentações
individuais nas categorias de declamação, interpretação de canções e chula. Além das
apresentações, o projeto contempla apresentações de dança do  GAN ANITA
GARIBALDI e shows artísticos. Toda a programação terá entrada gratuita.

O valor do projeto é de R$ 187.540,00 totalmente solicitados a LIC, dos quais R$
130.790,00, serão destinados a Produção/Execução R$ 11.450,00 para a Divulgação R$
41.200,00 para a Administração e R$ 4.100.00  para Imp./Taxas/Seguros.

Nota da Relatora: O Projeto RODEIO CRIOULO ESTADUAL DO GAN ANITA
GARIBALDI -15ª. Edição, 2022 participou da avaliação coletiva em 15 de março em 2022, porém
foi arquivado, por não ser prioritário.

Realizada a análise pela equipe técnica do Pró-Cultura, foi verificada a adequação da proposta
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ao enquadramento previsto pela Instrução Normativa SEDAC 05/2020 art.3º.

 


